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CONTRATO AOMINISTRATIVO N.O 066/2020

,9oÍa,1Íorü4 do Oeste

99!IRATO DE AQUI-SIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

o MUNlciPro DE SANTA MARrA Do oESTE, pessoa juridica de diÍeito púbrico, com
sede â Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de santa úaria do oeste- pi, inscrita nó
CNPJ sob n'9s.684.544/ooo1-26, representado neste ato pero sr. prefeito JosE nÊiHóLoõoLlvElRA, brasirearo, casado, prefeito Municipar, portador da cédura de toentioaoã nc ni4.153.797-3' e inscrito no c.p.F. n.o 508.698.109-9i, residente e domiciriado na Rua ArnardoEwal!9 t91s9, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTT, ; p"; 

";;;lado MARcos HAMTLCAS, inscrito no cpF sob n" r04.125.879-80, residente e oomiárraaãnã
!r!i9 santa Maria, Rio Liso, Município de santa Maria do oestê- pr, doravante denominadà
CONTRATADO, fundamentados nas disposiçôes Lei n" 1i.947rzo0g, 

" 
tunoã á. ,i.i" o õrãconsta na chamada púbrica no oo1t2o2o, reiorvem cerebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

cLÁusuLA pRtMEtRA:

É -:gt_"lg _desta contrataçáo a aquis-içáo de ,,GÊNEROS AL|MENT|CIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLET,TÉNúçÃô
DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS FAMíLIAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERúINA Ã
LEI FEDERAL LEI No 13.987, DE 7 DE ABR|L DE 202o", veroa FNDE/PNAE, descriros
nos itens enumerados na cráusura Terceira, todos de acordo com a chamada púbrica n.o
0011202-0, o quar fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaÇáo ou transcriÇáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

9^q-o]lr.ryqltD-o se compromete a fornecer os gêneros arimenticios da Agricurtura Famiriar aoCONTRATANTE conforme descrito no projeio de venda de Gêneás Arimenii"ú; d;Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite individuar de venda de gêneÍos arimenrícios do Agricurtor Famiriar e do EmpreendedorFamiliar Rural, neste ato denoriinados coNTRATADos,"."ii o" até R$ 2o.ooo,oo (vinte mirreais) por DAP por ano cival, referente à sua produção, conforme a legislação Oo ÊrogramàNacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
os CoNTRATADoS FoRNECEDoRES ou as ENTTDADES ARTTCULADoRAS deverãoinformar ao Ministério do Desenvorvimento Agrário - MDA os varores individuais de venoa oóiparticipantes do Pro.ieto de venda de Gêneroõ Alimenticios, consoante ao projeto oe venàa ããGêneros Alimenticios da Agricurtura Famiriar para Arimentaçãà Éscorar, em nó maximo go áiáiapós a assinatura do contrato, por meio de Íeiramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o.início paÍa entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento atéo término da quantidade adquirida ou ate 31 de Dezembro áe 2020.
a- A entÍega das mercadorias deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordo com achamada pública n.o 00't |ZO2O.
b. o recebimento das mercadorias daÊse-á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimentoe as Notas Fiscais de venda pera pessoa responsávei pera atiàentação no rocar oe entràga,consoante o anexo deste Conkato.

CLÁUSULA SEXTA:

^/w"f\JV--4.^
?

môel
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C N P J: 95.684.544/0001-26

Pêlo Íornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
q" g91"ig1ryLr9ntícios da Agricuttura Famitiar, o (a) CONTRATADO (A1 receberá o vator totat
de Rs 2.335,50 (Dois Mil e Trezentos e Trinta e cinco Reais e cinquenta centavos), confornre
listagem anexa a seguir:

RUÁ Josa o€ rRÂrça pEREIRÂ. lr.10 - ctp:85.230,000 - to[E,fat {42) !64:l_i]59 §Dfl@,1Í0fu do Oíste

Unidade Q u a ntidade
UN

As despesas decorrentes do pÍesente contrato correrão à conta das seguintes dotaçÕes
or mentárias

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estâo incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabarhistas;
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento dãs obrigaçÕes
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

CLÁUSULA NONA:
o CoNTRATANTE, após receber os documentos dêscritos na cráusura euinta, arínea,,b,,, e
após a tramitaçáo do Processo para instruçâo e liquidaçâo, efetuará o seu pagamento no valor
c_oJlelqondente às entregas do mês anterior. Não seÍá efetuado qualque-r pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendêncaa de tiquidaÇáo da obrigaçáo financeirã em virtudà
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O_CONTRATANTE que não seguir a Íorma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar mutta de 2%, mais juros de 0,1"1" aã dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando náo efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLAUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o s 1", do art. 20 da
Lei n' 1 1 .947/2009 e demais legislaçôes relacionadas.

CLÁUSULA DozE:
o coNTRATADo FoRNECEDoR deverá guardar pero prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, dos produtos participantes ào projeto de Vànda de

^/\ry\,w)à

P rod uto Preço/Unidade Valor Total
ALFACE CRESPA 150 1 ,64 246,00

2,49 498,00ABOBORA
AIPIMi T/IANDIOCA

KG
KG

200
150 20ô 598,50

2,69 403,50
2,31 231,00

REPOLHO

BATATA DOCE
SALSINHA

KG

KG

150

150
100

,?o 358,50
Total agricultor 2.335,50

DOTAÇ ES

Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional píogramátlca Fonte de
recu rso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2020 1240 08.002. 12.361 .1 201 .2035 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1410 08.003. 12.365.1 201 .2037 112 3.3.90.32 00.00 Do Exeícício
2020 1480 08.003. 1 2.365. 1 201.2038 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1560 08 003 12 366.1201 .2040 112 3 3 90 32.00 00 Do ExercÍcio
2020 1600 08.003 12367 .1201 2041 112 3 3 90.32 00.00 Do Exercício

MÇ
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Gênêros Alimentícios da Agricurtura Famiriar para Arimentação EscoraÍ, estando à disposiçãopara comprovaçáo.

cuÁusule tneze:
o C_oNTRATANTE se compromete em guardar pero prazo de s (cinco) anos das Notas Fiscais
de compra, os Termos de Recebimento e_Aceitabiridade, apresentados nas prestações áã
contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros Arimentícios da Agricurtura r"ririã, p*,
Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
E de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decoÍrentes de sua curpa ou doro na 

"r""rçao 
ãõ

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizâção

CLÁUSULA oUINzE:
o CONTRATANTE em razáo as supremacia dos interesses púbricos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO,
b. Íescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato,
d. aplicar sançÕes- Tglvadas pela inêxecuçáo total ou parcial do ajuste,
sempre que a CoNTRATANTE arterar ou rescindir o contrato sém curpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equiríbrio econômico-financeiÍo, garantindo-rhe o aumento da remuneraÇão
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa,apricada após reguraÍ plglgss! adminisÍativo podeÍá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos peto coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judiciàtm]ente.

CLÁUSULA DÉZESSETE:
A fiscalizaçâo do presente contrato íicará a cargo da secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do conselho de Alimentação Escolar - cAE e outras Eniadade;
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA OEZOITO:

!_9199_e1te - 
cgntrato rege-se, ainda. peta chamada pública n." OO1t2O2O, peta ResotuÇão

cD/FNDE no.0412015 e pela Lei n' 11.947 tzoog e o dispositivo que a regulamente, em toàos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENoVE:
Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçôes com origem neste contrato deverão ser formais e expíessas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada medlante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este conkato, desde que observada a formalizaçáo preriminar à sua efetivaÇão, por carta,
consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independ'entemente de
notificação ou interpelaÇão .iudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes,

^r-<J\.?-Or-\
?

MuNrctplo oE SANTA MARTA oo oEsTE , EsÍADo Do PARANÁ
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Contratado:

OLIVEIRA M HAM

;LS
-§á

b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕesi
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
atê 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir quarquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, poí estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em tÍês vias de
igual teor e forma, na pÍesenÇa de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2020.

t/'/

Contratante:

Prefeito municipal

Tes u nhas

I ,Í /. c4"
odall José Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956. 159-00

Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 066/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com
sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato
representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob n' 1 04.125.879-80,
residente e domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO
UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS AUE SERÃO DISTRIBUíDOS
AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE
2020".

Produto
ALFACE CRESPA

KG

Valor Total do Agricultor: R$ 2.335,50 (Dois Mil e Trezentos e Trinta e Cinco Reais e
Cinquenta Centavos).

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência:3111212020

U nidade Q ua ntidade PreÇo/Unidade Valor Total
uN I rso 1 ,64 246,00

ABO BORA KG 200 2,49 498,00
AIPIM/MANDIOCA KG 150 200 598,50
BATATA DOCE KG 150 2,69 403,50
SALSIN HA [/Ç 100

150
2,31 231 ,00

REPOLHO 2,39 358,50
Total agricultor 2.335,50



11t09t2020 Preíeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÀNTA MARIÂ DO OESTE

,Ls N.l1l

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO N" 06ó/2020

CoBtratântc: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa Juridica de direito público inteÍno, inscrito no CNPJ do MF
sob n' 95.684.544/0001 -26, com sede na Rua José de França Pereim,

l0 - Saota Mâria do Oeste PR, neste ato representado por seu

prefeito nunicipal, sr. JOSÉ REINOLDo OLII'EIRÁ.

Contratâdo: I\IARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob n'
104.125.879-80. rcsidcnte e domiciliado no Sitio SaÍrta MaÍià, Rio
Liso, Municipio dc Santa Maria do Ocstc- PÍ.

OBJETO: 'GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA
FANIILIAR QUE SERÁO UTILIZADOS PAR{
COMPLEIIIENTAÇÃO DOS KITS QUE SER{O
DISTRIBUÍDOS AS FAI ÍLIAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORN{E DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' 13.987,

DE 7 DE ÀBRIL DE 2020".

lv"r*r"r,r

f.",,,,

l,**
AIPI\I/NIANOIoCÁ 150

lser.:o

for r,r

rlc :.t l
l-r 

L.uo

KC pru.ro

Valor Totrl do Agricultor: RS 2.335,50 (Dois Mil e TÍezentos e

Trinta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos).

Data dc assinatura: l0 dc Sctcmbro 2020
vigência: I l/ l2l2020.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identilicrdor:D7BEA48A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia I l/09/2020. Edição 2094
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site;
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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